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REQUERIMENTO

~P5!}
Ot1lpO P~I~m~ntar

Assunto: DEMOLiÇÃO DE RUÍNAS QUE AMEAÇAM SEGURANÇA PÚBLICA

Na sequência do sismo de 1998. várias construções, designadamente casas e

muros de suporte, ficaram gravemente danificadas e a ameaçar ruir total ou

parcialmcntc, rcclamando por conseguinte, uma actuação urgente por parte dos poderes

póblicos.

Através, nomeadamente, do Centro de 1-'romoção da Reconstrução (CPR),

organismo especificamente criado para coordenar o processo de rcconstru'tão, c para

::Ic::Intel::1T~itnações. de perifosidade efectiva hem facilmente identifi cáveis., foram

realizadas na altura peritagens ou avaliações à situação destas edificações (ruínas, na

maior palie dos casos) que detenninaram a decisão da sua demoliyão o:unão.

Entretanto, volvidos oito anos, sujeiras continuamente à acção corrosiva dos

elementos naturais, é natural que muitas dessas ruínas, que na altura não constítuiriam

arnc:;ayaà st:gunuu;a pública, sc tcnham lramsfurmauu cm elcmcnlus uc pcdgusiuadc

acrescida.

Lamentavelmente. uma ocon-ência recente, na freguesia de Castelo Branco,

obriga a que o assunlo st:ja novamcnlt; ~olocauo. Com d'cÍlo, no passauo uia 6 ue
, I

Setembro, uma moradia danificada pelo sismo, situada na Lombega, ruiu parcialmence,

destruindo uma viatura que se encontrava alegadamente estacionada na via pública,

inexisundo qualquer sinal de proibição dI; ~sLa~ionamenLoou indil.:ação dI:,:Pl:rigu.

Para além da responsabilidade civil resultante e que será resolvida de acordo

com o direito em vigor, tal ocoITência obriga a interpelar as autoridades públicas

çompctente5 em razão da matéria e a. alertar para outras situações sêmelha.ntes (na

mesma e em outras freguesias) reveladoras de perigosidade efectiva para pessoas e
, '

bens, sobretudo num cenârio em que tudo IndiCaque as avaliações feitas às ediÍlcações

em ruínos não têm sido objecto de octuo]iZOçõ.onem de ocomponhnmento.
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Considerando fin~
.

lmente que a perpetuação destas S~llUaçoes e a aproximação de
1i

mais um Inverno podem potenciar os.perigos actuais e mul1tipl1carocorrências I..:UIDOa
, ,

presente. i! \

Ao abrigo dM d;isposlçõe::;regimentais aplicáveis', solicitamos ao Governo

Regional dm: Açores, os s~
.

'

..

'

..

i guintes esclarecimentos: 1

\~

1.

I
I
I

Existc.ou não um inventário de edificaçbes e ruínas perigosas na ilha do Faia! e

um plano de demolição 01,1consolidação das mesmas~

2. Têm os serviços competentes do Governo Regional realizado a ~ctualização e °

acompanhan1cnto da ::;iluaçãodas edificaçoes danific~das'?

Em caso afirmMivo, porque razão, perante alertas sIstemáticos das re$})l;.':l..:livLts
, I

Juntas de Freguesia e perante a própria evidência da perigm;jd~cl~,não seI

procederam aos respeçtivus trabalhos de demoliçao? \

Tendo em consideração qüe a Delega9ão do Filial ~a Secretaria Regional ua

Habitação e Equipamentos interveio prontamente no!dia ~eguint~ à ocorrênda,
"" , I

para evitar us riscos dé novos desmoronamentos e danos resultantes, a SRHE

Msumirã uma inte~ven,?ãomais ampla e não rncramdntc rcactivaj de identificar
~ I

e i~tervir em tOdo~os casos em situação de perigo5;ií;lfde?
A SRHE assume a responsabilidade pelos dano$ presentes e futuros de

eventuais desmordnamentos decorrentcs da inércia d~s autoÚuaut;::;públicas?
I
i

3.

4.

5.

Horta, 0'/ de Setembro de 2006
I

i

, .) ,

'-i {()f l;: l~
Alberto Pereira /

Deputado Regional

ól.
Jorge Costa Pereira

Deputado Regional
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